
NRAU – Novo Regime de Arrendamento Urbano
Modelo Único - Anexo

(Artigo 1.º da Portaria n.º 1192-A/2006, de 3 de Novembro) 

I – Declaração de autorização

Nos termos e para os devidos  efeitos previstos no nº 4 do artigo 7º do Decreto-Lei n.º 158/2006, de 8 de Agosto,  as

pessoas abaixo identificadas, declaram que autorizam o Instituto Nacional de Habitação a aceder à informação fiscal e

das entidades processadoras de pensões, relevante para efeitos da atribuição do subsídio de renda.

II – Identificação do arrendatário e de todas as pessoas maiores do seu agregado familiar bem como das
que com ele vivam em comunhão de habitação, há mais de um ano

01 NIF Nome:

Assinatura (1):

02 NIF Nome:

Assinatura (1):

03 NIF Nome:

Assinatura (1):

04 NIF Nome:

Assinatura (1):

05 NIF Nome:

Assinatura (1):

06 NIF Nome:

Assinatura (1):

07 NIF Nome:

Assinatura (1):

08 NIF Nome:

Assinatura (1):

09 NIF Nome:

Assinatura (1):

10 NIF Nome:

Assinatura (1):

11
Nota (1): As assinaturas devem ser efectuadas em conformidade com o Bilhete de Identidade. Caso se verifique a situação de o titular dos dados
ser legalmente incapaz de dar o seu consentimento expresso, deve este ser suprido pelo seu representante legal, que assinará em seu lugar.

12 Local e Data:                                          ,  /  /


